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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo
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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL (CLJRF)

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 17/2025

I-RELATÓRIO:

Trata-se do Projeto de Lei n° 17/2025 que institui o dia munieipal do agrieultor e dá outras
providências, de iniciativa dos vereadores Regina Tosta Machado, Saulo de Souza Ribeiro
e Deneval Rocha.

O projeto supracitado foi apresentado ao Plenário no Expediente da Sessão Ordinária de 15
de abril de 2025. Em seguida, foi distribuído às Comissões Permanentes pelo presidente da
Câmara nos termos do art. 134, do Regimento Interno (fl. 07).

Üma vez distribuído à Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, fui
designado para relatar a matéria e exarar o parecer na forma do art. 70, do Regimento Interno
desta Casa (fl. 08).

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral emitiu o parecer jurídico n°42/2025, às fls.
12/15, pela eonstitucionalidade da matéria.

É o que basta relatar, passa-se à emissão do parecer, na forma do art. 70, § 1°, do Regimento
Interno.
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II - DA INICIATIVA E DOS FUNDAMENTOS:

A Lei Orgânica do Município, mais precisamente em seu art. 44, seguindo ò princípio
extensível das normas de processo legislativo previstas no texto do art. 61, da Carta
Republicana de 88, estabelece quais são os agentes competentes para propor projetos de leis
ordinárias e complementares no âmbito municipal.

Portanto, a matéria que trata de instituir dia comemorativo no calendário oficial de eventos
do Município é de competência comum, podendo qualquer dos membros dos poderes
públicos iniciar o processo de constituição da norma com esse objeto, conforme garantido
no texto do art. 44 da Lei Orgânica, seguindo o comando da Constituição Federal, em seu
art. 61. Sendo assim, a proposição em análise, de iniciativa de vereador, não possui vício
formal.

Quanto à competência material, importante salientar que o mimicípio possui autonomia para
se auto organizar, ou seja, editar as próprias leis que lhe são pertinentes, nos limites
previamente circunscritos pelo ente soberano, adotando-se o princípio da preporíderância
dos interesses, como assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual,
no que couber, nos termos do art. 30,1 e II, da CF de 88.

Sendo assim,, observa-se que o assunto legislado é de predominância local, ponderando-se
os iiitéresses .do ente federado local com os demais entes federados em que se trata da
instituição de data comemorativa dentro do calendário de eventos do,município. Com efeito,
não há qualquer vício de. competência material na proposição sob análise.

Quanto ao rnérito da proposição, vale reproduzir a justificativa apresentada pelos autores,
conformei segue:

"A criação do Dia Municipal do Agricultor é uma iniciativa importante para
reconhecer e valorizar o trabalho essencial dos agricultores do Município de
Nova Venécia/ES no desenvolvimento econômico, social e ambiental.

Abaixo estão algumas justificativas que podem embasar a instituição dessa data:

A) Reconhecimento do Papel Fundamental do Agricultor

- Os agricultores são responsáveis pela produção de alimentos que abastecem
a população veneciana, garantindo segurança alimentar e nutricional.

- Sua atuação sustenta não apenas a economia do município de Nova
Venécia/ES, mas também preserva tradições culturais ligadas ao campo.

B) Contribuição para a Economia Local

-A agricultura familiar e a produção rural movimentam o comércio, geram
empregos e fortalecem cadeias produtivas locais.
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- O município de Nova Venécia/ES depende diretamente da agricultura como
principalfonte de renda e arrecadação.

Assim sendo, contamos com o pronto acolhimento da proposição pelo
colegiado."

Da justificativa autoral observa-se que a proposição tem como objetivo valorizar os
agricultores venecianos, promover a conscientização sobre a relevância da agricultura para
o desenvolvimento local, preservar tradições rurais e incentivar políticas públicas voltadas
ao setor agrícola.

Nesse aspecto, resta devidamente demonstrada a importância de se estabelecer no calendário
oficial do Município de Nova Venécia o: dia municipal do agricultor, cpmo forma de
homenagear e valorizar os trabalhadores do campo que desenvolvem importante atividade
para o desenvolvimento do nosso município.

Por fim, em observância à rnelhor técnica legislativa, se faz necessária a apresentação de
emenda modificativa à proposição para a adequação do seu texto.

III - VOTO DO RELATOR:

Diante de todo o exposto, considerando que a propositura atende aos requisitos formais e
materiais, estando, portanto, apta à apreciação e deliberação, manifesto-me pela aprovação
do Projeto de Lei n° 17/2025, com restrições.

É o prommciamento.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 05 de maio de 2025; 71°
de Emancipação Política; 18® Legislatura.

DENEVAL ROCHA

RELATOR - Membro da CLJRF

Vereador pelo PSD
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FIs.: Vi

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL (CLJRF)

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 17/2025

PROJETO:
PROJETO DE LEI N° 17/2025: institui o dia municipal do
agricultor e dá outras providências.

INICIATIVA:
Vereadores Regina Tosta Machado (PV), Saulo de Souza
Ribeiro (PL) e Deneval Rocha (PSD).

RELATOR: Vereador Deneval Rocha, pelo PSD.

A Comissão Pemianente de Legislação, Justiça e Redação Final (CLJRF) manifesta-se pela
aprovação do Parecer do Relator da matéria, vereador Deneval Rocha (PSD), às folhas 17 a
19, por unanimidade de seus membros.

APROVADO o parecer do relator na Reunião Ordinária de 7 de maio de 2025, o que, de
acordo com o art. 73, caput, do Regimento Interno, prevalece como o PARECER desta
Comissão Permanente.

É o PARECER DA COMISSÃO Permanente de Legislação, Justiça eVRédação Final
(CLJRF) pela aprovação do PROJETO DE LEI N° 17/2025, com restrições.)
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FIs.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 7 de niaio de 2025;71°
de Emancipação Política; 18^ Legislatura.

LUCIANO MAHüpiO NUNES
Presidente da CLI
Vereador pelo PP

CZ OLIOSI

Vice-Presidente da CLJRF

Vereador pelo PODE

íAL ROCHA

Membro da CLJRF - Relator

Vereador pelo PSD
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